
ACOORDENADORIA DE ASSUNTO
,"I**LEGISLATIVOS CERTIFIGA:

- ouANTo À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NoS TERMOS DA ESoLUCÃo N o

1112013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador ê CÓptl AlgXO.

. QUANTo À PR JUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇâo é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇão (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com O texto apresentado no requerimenlo n" 12025 , datado em do correntê
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçâo e náo de

requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTtco 167, luclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AOS oUESITO S PARA RECEBIMENTO ED srRrBurcÃo DA PRoPostcÃo.

()
()
()

( ) há óbice; a proposiÇão está protocolizada de forma equivocada. Deveria teÍ sido protocolizada

conforme o eft. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( )A proposiÇâo fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R, 1., pois náo eslá formalizada e em termos

( ) A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no 12025 (em

anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alinea "d", do R.l.

( X )A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA COM' óurnq eu rúr,rtreÇÃo (coptA ANExo) - ART. 151, § 2', lNclso ll, ALíNEA "D", Do R'1.

O A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DtRETRtzES oRÇAMENTÁR|AS, vtcENTES - ART. 128, § 20, Do R.l.

.....-klslr*\,r,
Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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REQUERIMENTO NO /2025.

pnolgto oe Let ru" to lzozs.

Campo Mourão, 02 de Junho de2025.
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PROTOCOLO DE PROPOSICÔES

2412025 - O2lO4 - INDICAÇÀO LECISLATIVA - Subtenente Macedo - ENVIA
ESTA CASA DE LEI, PROJETO DE LEI QUE: 

.'DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÀO DO
USO DE RECURSOS PUBLICOS PARA CONTRATAÇAO DE ARTISTAS QUE, EM
SUAS MÚSICAS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS DESVALORIZEM,
INCENTIVEM A VIOLÊNCIA OU EXPONHAM AS MULHERES A SITUAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO, OU CONTENHAM MANIFESTAÇÔES DE HOMOFOBIA,
DISCRIMINAÇÃO RACIEI OU APOLOGIA AO USO DE DROGAS ILICITAS.
QUE EXALTEM A CRIMINALIDADE. QUE CONTENHAM LETRAS QUE FAÇAM
APOLOGIA AO CRIME, AS FACÇOES CRIMINOSAS EiOU AO TRÁFICO DE
ENTORPECENTES, BEM COMO AQUELAS QUE TRANSMITAM
EXPRESSAMENTE CONTEÚDO PORNOGRÁFICO, LINGUAJAR OBSCENO E
EXPRESSÔES VULGARES QUE ALUDAM A PRÁTICA DE RELAÇÀO SEXUAL
OU DE ATO LIBIDINOSO DE FORMA EXPLiCITA NO ML]NICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

2343312025 - 13105 PROJETO DE LEI N" 7012025 - Subtenente Macedo - DISPOE
SOBRE APLICAÇÃO DE MULTA E SANÇÃO ADMINISTRATIVA A QUEM
PRATICAR INVASÀO CONTRA PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO
ÂNas[o Do MuNrcÍpro DE cAMpo MouRÃo E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS. DILIGÊNCIAS.
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